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PORTARIA Nº. 097, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 30/06/2020, aos servidores abaixo 

nominados, lotados no Dept Mun de Saúde-Posto de Saúde Municipal, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

466.1 Claudieli Pocci Zanatta Enfermeira Padrão 01/08/2018-31/07/2019. 

715.1 Daniele Lopes Gimenes Ag Com de Saúde 01/04/2019-31/03/2020. 

457.1 Everton Aparecido Cano Aux de Serv Gerais 01/08/2018-31/07/2019. 

518.1 Mauro Zanatta Junior Farmacêutico 02/07/2018-01/07/2019. 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 30/06/2020, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept de Serv Urbanos-Setor de Urbanismo, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

463.1 Claudinei Garcia Gebin Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/2018-31/07/2019. 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 30/06/2020, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Educação-Setor de Ensino Municipal, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

624.1 James Dean Sanches Oficineiro de Informática 14/03/2019-13/03/2020. 

IV – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 20/06/2020, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Tributação-Setor de Tributação, referente ao Período Aquisitivo que menciona. Fica 

concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 

16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº. 9957 de 10/03/2020: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

360491 José Giovani Gomes CC: Dir Dpt Tributação 03/05/2019-02/05/2020. 

V – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 20/06/2020, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Serv Urbanos-Setor de Urbanismo, referente ao Período Aquisitivo que menciona. Fica 

concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 

16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº. 10016 de 28/04/2020: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

461.1 Luciano Garcia Gibin Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/2018-31/07/2019. 

VI – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 20/06/2020, ao servidor abaixo 

nominado, lotado no Dept Mun de Serv Urbanos-Setor de Urbanismo, referente ao Período Aquisitivo que menciona. Fica 

concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 

16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº. 9994 de 13/04/2020: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

634.1 Marcio de Freitas Alboneti Auxiliar de Serviços Gerais 11/04/2019-10/04/2020. 

VII – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/06/2020 à 30/06/2020, a servidora abaixo 

nominada, lotada no Dept Mun de Assistência Social-CRAS, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

713.1 Nycolle Ohanna Crispim Strada Barros Psicólogo 18/02/2019-17/02/2020. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 28 de maio de 2020. 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 29/05/2020 – Edição 2020 – pág.23e24              

verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

